
procedimento licitatório em andamento no Departamento, conforme Processo SEI nº 00054-
00019255/2022-71, bem como a atualização do valor pactuado conforme Laudo de Avaliação nº
207/2023-TERRACAP/DICOM/GEPEA/NUPEA (Doc. SEI nº 106971893), com base no Parecer
Técnico nº 1863/2023-PMDF/DLF/ATJ (Doc. SEI nº 108167190) e no Despacho do Chefe do
DLF (Doc. SEI nº 108167453). VALOR: R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais)
mensais, perfazendo o valor total anual do contrato em R$ 1.824.000,00 (um milhão e oitocentos e
vinte e quatro mil reais). NOTA DE EMPENHO: 2022NE00127, de 20/03/2023. FONTE DE
RECURSO: 131016283. UG/UO: 220103/24103. PROGRAMA DE TRABALHO:
06181621730299511. NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39. ASSINATURA: 24/03/2023.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: KLEPTER ROSA GONÇALVES, Comandante-
Geral. Pela Contratada: EUGÊNIO CÉSAR ALVES LACERDA, na qualidade de Diretor.

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023

Processo SEI nº 00054-00155084/2022-42. Tipo: Menor Preço. Objeto: Registro de preços para
futura aquisição de material de consumo hospitalar para o Centro Médico da PMDF, em
conformidade com as especificações e condições constantes do termo de referência de que trata o
Anexo I do edital. Nos termos do art. 17, IX, e art. 13, VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019, o
DSAP informa a adjudicação e a homologação dos objetos do pregão eletrônico às empresas:
Posterari Assessoria Técnica Ltda., CNPJ: 16.743.543/0001-39, para o Grupo 01 (itens 02 e 03),
pelo valor total do fornecedor de R$ 34.716,00 (trinta e quatro mil, setecentos e dezesseis reais),
Poliderm Comercial e Distribuidora Ltda., CNPJ: 01.264.836/0001-66, para o Grupo 06 (itens 19,
20, 21, 22, 23 e 24), pelo valor total do fornecedor de R$ 70.588,00 (setenta mil, quinhentos e
oitenta e oito reais), Saúde Comercio de Produtos Hospitalares Ltda., CNPJ: 33.498.171/0001-41,
para o item 18, pelo valor total do fornecedor de R$ 20.016,00 (vinte mil e dezesseis reais), Devant
Care Comercial Ltda., CNPJ: 27.401.513/0001-60, para o item 26, pelo valor total do fornecedor de
R$ 3.000,00 (três mil reais). Os Termos de Adjudicação e de Homologação estão disponíveis no
sítio www.gov.br/compras, UASG 926670.

Brasília/DF, 28 de março de 2023
JORGE MARCOS XAVIER DA SILVA

Chefe

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023

Processo SEI nº 00054-00155084/2022-42. Tipo: Menor Preço. Objeto: Registro de preços para
futura aquisição de material de consumo hospitalar para o Centro Médico da PMDF, em
conformidade com as especificações e condições constantes do termo de referência de que trata o
Anexo I do edital. Nos termos do art. 17, IX, e art. 13, VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019, o
DSAP informa a adjudicação e a homologação dos objetos do pregão eletrônico às empresas:
Posterari Assessoria Técnica Ltda., CNPJ: 16.743.543/0001-39, para o Grupo 01 (itens 02 e 03),
pelo valor total do fornecedor de R$ 34.716,00 (trinta e quatro mil, setecentos e dezesseis reais),
Poliderm Comercial e Distribuidora Ltda., CNPJ: 01.264.836/0001-66, para o Grupo 06 (itens 19,
20, 21, 22, 23 e 24), pelo valor total do fornecedor de R$ 70.588,00 (setenta mil, quinhentos e
oitenta e oito reais), Saúde Comercio de Produtos Hospitalares Ltda., CNPJ: 33.498.171/0001-41,
para o item 18, pelo valor total do fornecedor de R$ 20.016,00 (vinte mil e dezesseis reais), Devant
Care Comercial Ltda., CNPJ: 27.401.513/0001-60, para o item 26, pelo valor total do fornecedor de
R$ 3.000,00 (três mil reais). Os Termos de Adjudicação e de Homologação estão disponíveis no
sítio www.gov.br/compras, UASG 926670.

Brasília-DF, 28 de março de 2023.
JORGE MARCOS XAVIER DA SILVA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 32/2022.
PROCESSO Nº 054.001.577/2016. EDITAL Nº 01/2017

O Distrito Federal, por meio do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal, representado
por CORONEL QOPM JORGE MARCOS XAVIER DA SILVA, na qualidade de Chefe do
Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal da PMDF, com delegação de competência
prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Finanças, e Contábil do Distrito Federal, daqui
em diante denominado CONTRATANTE e a Empresa HOSPITAL MARIA AUXILIADORA
S/A, CNPJ: 38.000.485/0001- 96, localizada no endereço: Área Especial nº 16, Lado Oeste
Central, Gama, Brasília-DF, CEP 72605-160, telefone: (61) 3445-0000, representada por
RAFAEL FARIA GIL, R.G. 583***05 SSP-SP, CPF nº 220.***.***-92, na qualidade de
Representante Legal, doravante denominada CONTRATADA, resolvem aditar o Termo de
Credenciamento nº 32/2022, celebrado em 21 de novembro de 2022, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal n. 219, de 24 de novembro de 2022, objetivando a inclusão, conforme decisão
do atual Diretor, de procedimentos e precificações vigentes dos credenciamentos anteriores da
empresa HOSPITAL MARIA AUXILIADORA S/A - Termo de Credenciamento nº 53/2017
(Doc SEI 20272138), considerando decisão favorável à época consubstanciadas nos Termos
Aditivos Sexto (Doc SEI 37628819), Nono (Doc SEI 72086825) e Décimo (Doc SEI 85816278),
respectivamente. A inclusão se dará ao atual Termo de Credenciamento n. 32/2022 (Doc SEI
100326497), a contar da assinatura do credenciamento, com a ressalva de que a qualquer tempo a
Administração poderá rescindir o contrato, caso o objeto da presente contratação pública que é
oriunda de contratação direta por credenciamento seja regularmente licitado pelo Departamento
de Saúde e Assistência ao Pessoal da Policia Militar do Distrito Federal ou seja lançado novo
edital de credenciamento, bastando, para tanto, manifestação escrita com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do contrato. JORGE
MARCOS XAVIER DA SILVA.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 33/2022,
TERMO PADRÃO Nº 13/2002. PROCESSO Nº 054.002.237/2017. EDITAL Nº 04/2017

O Distrito Federal, por meio do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal,
representado por CORONEL QOPM JORGE MARCOS XAVIER DA SILVA, na
qualidade de Chefe do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal da PMDF, com
delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Finanças, e
Contábil do Distrito Federal, daqui em diante denominado CONTRATANTE e a Empresa

HOSPITAL MARIA AUXILIADORA S/A, CNPJ: 38.000.485/0001- 96, localizada no endereço:
Área Especial nº 16, Lado Oeste Central, Gama, Brasília-DF, CEP 72605-160, telefone: (61) 3445-
0000, representada por RAFAEL FARIA GIL, R.G. 583***05 SSP-SP, CPF nº 220.***.***-92, na
qualidade de Representante Legal, doravante denominada CONTRATADA, resolvem aditar o
Termo de Credenciamento nº 33/2022, celebrado em 23 de novembro de 2022, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 221 de 29 de novembro 2022, objetivando a inclusão, conforme
decisão do atual Diretor, de procedimentos e precificações vigentes do credenciamento anterior da
empresa HOSPITAL MARIA AUXILIADORA S/A - Termo de Credenciamento nº 70/2017
(55345175), considerando decisão favorável à época consubstanciada no Termo Aditivo Sétimo
(85816503). A inclusão se dará ao atual Termo de Credenciamento nº 33/2022 (Doc SEI
100344701), a contar da assinatura do credenciamento, 1) Código: 40324192 - Descrição: Antígeno
NS1 vírus da Dengue - Valor: R$ 89,29; 2) Código: 40324567 - Descrição: Dengue, anticorpos
IgM, soro(teste rápido) - Valor: R$ 84,32; 3) Código: 40324559 - Descrição: Dengue, anticorpos
IgG, soro(teste rápido) - Valor: R$ 78,86; 4) Código: 40323676 - Descrição: Pesquisa
rápida(anticorpos) para Influenza A e B - Valor: R$ 106,33; 5) Código: 40325024 - Descrição:
Teste SARS-COV-2(Coronavírus COVID-19), teste rápido para detecção de antígeno por POCT -
Valor: R$ 110,00; com a ressalva de que a qualquer tempo a Administração poderá rescindir o
contrato, caso o objeto da presente contratação pública que é oriunda de contratação direta por
credenciamento seja regularmente licitado pelo Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal da
Policia Militar do Distrito Federal ou seja lançado novo edital de credenciamento, bastando, para
tanto, manifestação escrita com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do
curso normal da execução do contrato. JORGE MARCOS XAVIER DA SILVA.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,
LOGÍSTICA E FINANCEIRA

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Fazendo uso das atribuições que lhe confere o
inciso II, do art. 32 do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de 2010, e considerando o art. 37, da
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de
1986, e ainda o §1º, inciso V, do art. 88 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, no qual
foi dada nova redação por meio do Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018 e tendo como base a
documentação constante dos autos: RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 112.612,41 (cento e
doze mil, seiscentos e doze reais e quarenta e um centavos), em favor da WHITE TRATORES
SERVICOS DE TERRAPLANAGEM LTDA, decorrente do reajuste contratual anual que incidiu
nas 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Medições da obra do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças - CEFAP
do CBMDF, de acordo com o Memorando Nº 51/2023 - CBMDF/COMAP/EXEC/AQUISI
(106881568), Declaração de Orçamento CBMDF/DIOFI/SAOFI/SSAGO (108146140),
Memorando Nº 25/2023 - CBMDF/AUDIT/SECOF (108367286), a ser custeado no Programa de
Trabalho 28.845.0903.00NR.0053, Natureza da Despesa 44.90.92-51, na Fonte do Fundo
Constitucional do Distrito Federal (Despesa de Exercício Anterior do orçamento do CBMDF),
tendo em vista a documentação constante do Processo 00053-00036773/2023-68. Em 28 de março
de 2023. PAULO CÉSAR DA SILVA JUNIOR, Diretor de Orçamento e Finanças e Ordenador de
Despesas.

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023 - DICOA/DEALF/CBMDF

PROCESSO SEI Nº 00053-00261519/2022-15 - CBMDF. TIPO: Menor preço. OBJETO:
Aquisição de contraste radiológico para a Policlínica Médica (POMED) do CBMDF,
conforme Edital e anexos. O DICOA informa que a presente licitação, publicada a abertura no
DODF nº 53 e DOU nº 53, de 17/03/2023, foi DESERTA. Inf.: (61) 3901-3614.

HÉLIO PEREIRA LIMA
Diretor

AVISO DE LICITAÇÃO - ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023 - DICOA/DEALF/CBMDF

PROCESSO SEI Nº 00053-00043778/2023-47 - CBMDF. TIPO: Menor preço. OBJETO:
Registro de Preços para eventual aquisição de televisões e projetores multimídia para o
CBMDF, conforme Edital e anexos. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$
SIGILOSO; PROGRAMA DE TRABALHO: 28.845.0903.00NR.0053; ELEMENTO DE
DESPESA: 44.90.52; FONTE DO RECURSO: 100 FCDF. O DICOA informa a
ABERTURA da licitação para o dia 12/04/2023, às 13:30h. LOCAL: site:
www.gov.br/compras/pt-br. RETIRADA DO EDITAL pela internet, nos sites
www.cbm.df.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. UASG: 170394. Inf.: (61) 3901-3614.

HÉLIO PEREIRA LIMA
Diretor

POLÍCIA CIVIL
ESCOLA SUPERIOR DE POLÍCIA CIVIL

 
EDITAL Nº 43 – PCDF, DE 28 DE MARÇO DE 2023

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE
ESCRIVÃO DE POLÍCIA DA CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO

FEDERAL
O Diretor da Escola Superior de Polícia Civil do Distrito Federal, em cumprimento à
Decisão nº 5.184/2022, proferida nos autos do Processo nº 00600-00009569/2022-86-e, em
andamento no Tribunal de Contas do Distrito Federal, torna públicos o resultado final na
prova de capacidade física, o resultado final no exame toxicológico e a convocação para a
avaliação psicológica, referentes ao concurso público para o provimento de vagas no cargo
de Escrivão de Polícia da Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF).
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1 DO RESULTADO FINAL NA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA
1.1 Relação final dos candidatos convocados por meio do subitem 1.1 do Edital nº 40 – PCDF, de 24
de fevereiro de 2023, considerados aptos na prova de capacidade física, na seguinte ordem: número de
inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
Não houve candidato considerado apto na prova de capacidade física.
1.1.1 Relação final dos candidatos com deficiência, convocados por meio do subitem 1.1.1 do Edital nº
40 – PCDF, de 24 de fevereiro de 2023, considerados aptos na prova de capacidade física, na seguinte
ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
10035421, Stephani Lorhani Ribeiro Brito.
2 DO RESULTADO FINAL NO EXAME TOXICOLÓGICO
2.1 Os candidatos que realizaram a prova de capacidade física deverão verificar o seu resultado final no
exame toxicológico, a partir do dia 29 de março de 2023, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_19_escrivao.
3 DA CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
3.1 Convocação dos candidatos com deficiência, de que trata o subitem 1.1.1 do Edital nº 40 – PCDF,
de 24 de fevereiro de 2023, para a avaliação psicológica, na seguinte ordem: número de inscrição e
nome do candidato em ordem alfabética.
10035421, Stephani Lorhani Ribeiro Brito.
4 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
4.1 Para a avaliação psicológica, a ser realizada no dia 2 de abril de 2023, o candidato deverá observar
todas as instruções contidas no item 15 do Edital nº 1 – PCDF, de 3 de dezembro de 2019, e suas
alterações, e neste edital.
4.1.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_19_escrivao, a partir do dia 30 de março de 2023, para
verificar o seu local e o seu horário de realização da avaliação psicológica, por meio de consulta
individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados. O candidato somente poderá realizar a
avaliação psicológica no local e no horário designados na consulta individual disponível no endereço
eletrônico citado acima.
4.2 A avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, será realizada pelo
Cebraspe, no local, na data e nos horários predeterminados na consulta individual de que trata o
subitem 4.1.1 deste edital.
4.2 A avaliação psicológica ocorrerá dentro dos parâmetros estabelecidos na Lei Federal nº
4.878/1965, no Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março de 2019, e nas Resoluções do Conselho
Federal de Psicologia nº 10/2005, nº 02/2016 e nº 009/2018.
4.3 Considera-se avaliação psicológica o processo realizado mediante o emprego de um conjunto de
procedimentos validados cientificamente, que permitem identificar a compatibilidade de aspectos
psicológicos do candidato, com base no Estudo Científico, das atribuições e responsabilidades do cargo
de Escrivão de Polícia da Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal, nos termos do art. 63 da Portaria
nº 6/2016 da PCDF.
4.3.1 Serão avaliados os requisitos psicológicos necessários ao desempenho das atribuições do cargo
de Escrivão de Polícia da Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal, dentro dos parâmetros
estabelecidos nas Resoluções do Conselho Federal de Psicologia (CFP) nº 10, de 27 de agosto de 2005;
nº 2, de 21 de janeiro de 2016 e nº 9, de 25 de abril de 2018, tais como: assertividade, atenção
concentrada/sustentada, atenção difusa/dividida, comunicação, controle emocional, criatividade e
inovação, dinamismo, disciplina, empatia, inteligência, memória, objetividade, organização, prudência,
raciocínio espacial, raciocínio lógico, raciocínio verbal, relacionamento interpessoal, responsabilidade,
tomada de decisão, trabalho em equipe e urbanidade.
4.3.2 Serão avaliados, ainda, os requisitos de personalidade restritivos ou impeditivos ao desempenho
das atribuições inerentes ao cargo como, agressividade inadequada e impulsividade exacerbada.
4.4 A avaliação psicológica poderá compreender a aplicação coletiva e(ou) individual de instrumentos
capazes de aferir, de forma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do candidato para o
desempenho das atribuições inerentes ao cargo.
4.5 A avaliação psicológica será realizada por banca examinadora constituída por membros
regularmente inscritos no Conselho Regional de Psicologia.
4.6 A banca examinadora utilizar-se-á de testes psicológicos validados no país e aprovados pelo CFP,
em conformidade com a Resolução nº 009/2018.
4.7 Na avaliação psicológica, o candidato será considerado apto ou inapto.
4.7.1 Será considerado apto o candidato que apresentar características compatíveis com os requisitos
psicológicos necessários para o exercício do cargo.
4.8 Será considerado inapto e, consequentemente, eliminado do concurso o candidato que não
apresentar os requisitos psicológicos necessários ao exercício do cargo ou que não comparecer à
avaliação, no local, na data e no(s) horário(s) predeterminados na consulta individual de que trata o
subitem 4.1.1 deste edital.
4.9 O candidato deverá comparecer à avaliação psicológica com uma hora de antecedência, na data, no
local e nos horários divulgados na consulta individual e neste edital, munido do documento de
identidade original e de caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente.
4.10 Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de candidato no local de realização da
avaliação psicológica após os horários fixados para o seu início.
4.11 Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação psicológica. O não comparecimento
na fase implicará a eliminação automática do candidato.
4.12 Em hipótese alguma, a avaliação psicológica será aplicada fora do espaço físico, da data e dos
horários predeterminados na consulta individual e neste edital.
4.13 No dia de realização da avaliação psicológica, não será permitida a entrada de candidatos
portando armas e(ou) aparelhos eletrônicos.
4.14 É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de realização da avaliação
psicológica, alimente-se adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas nem faça uso de substâncias
químicas, a fim de estar em boas condições para a realização da referida fase.
4.14.1 Não será fornecido lanche aos candidatos nem haverá lanchonete disponível no local de
realização da avaliação, sendo permitido ao candidato levar seu próprio lanche.
4.15 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização da avaliação psicológica, for
surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou)
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou)
similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente
eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens,
vídeos e mensagens etc.;

b) relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto
e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de
alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.), que não seja fabricado com material
transparente;
e) armas.
4.15.1 No ambiente de aplicação da avaliação psicológica, ou seja, nas dependências físicas em que
será realizada a avaliação, não será permitido o uso pelo candidato de quaisquer dispositivos
eletrônicos relacionados no subitem 4.15 deste edital.
4.15.1.1 Antes de entrar na sala, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida
pela equipe de aplicação, telefone celular desligado e(ou) quaisquer outros equipamentos eletrônicos
desligados relacionados no subitem 4.15 deste edital, sob pena de ser eliminado do concurso.
4.15.1.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser
mantida embaixo da carteira até o término da avaliação psicológica. A embalagem porta-objetos
somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de aplicação da avaliação psicológica.
4.15.2 O Cebraspe recomenda que, no dia de realização da avaliação psicológica, o candidato não
leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior.
4.15.3 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e(ou) de equipamentos
eletrônicos ocorridos durante a realização da avaliação psicológica, nem por danos neles causados.
4.16 No dia de realização da avaliação psicológica, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao
sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e
de verificar se o candidato está portando material não permitido.
4.17 Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação psicológica. O não
comparecimento à avaliação implicará a eliminação do candidato do concurso.
4.18 Não será realizada avaliação psicológica, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data e
dos horários predeterminados na consulta individual de que trata o subitem 4.1.1 deste edital.
5 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO CORONAVÍRUS
5.1 Por ocasião da realização da avaliação, e tendo em vista as medidas de proteção à transmissão do
coronavírus adotadas pelo Cebraspe, o candidato deverá:
a) submeter-se à verificação da temperatura corporal para acesso ao local de realização da avaliação,
observado o subitem 5.5 deste edital;
b) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso com fita adesiva em frente ao
portão de acesso ao local da avaliação, na entrada das salas da avaliação e dos banheiros;
c) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os candidatos e entre
membros da equipe de aplicação nas salas de realização da avaliação;
d) submeter-se à pré-identificação realizada pela equipe de campo na chegada dos candidatos ao local
da avaliação, sem contato físico e sem o manuseio de documentos ou de qualquer outro objeto dos
candidatos, podendo ser solicitado que o candidato abaixe a sua máscara, caso estiver utilizando-a, de
modo a permitir a visualização do seu rosto — concedendo-se somente ao candidato a manipulação
de sua máscara —, mantendo-se o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável de
qualquer outro candidato ou membro da equipe da avaliação;
e) manter os cabelos arrumados de forma que não caiam sobre sua face enquanto estiver dentro dos
locais da avaliação;
f) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término da avaliação para evitar aglomeração.
5.2 Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local da avaliação usando máscara, protetor facial
transparente (estilo viseira), vestimentas descartáveis (macacão impermeável), luvas descartáveis
(desde que tenham coloração leitosa ou semitransparente), óculos de proteção transparente e toalhas
de papel para higienização de mãos e objetos, independentemente da higienização a ser feita pela
equipe do Cebraspe. O candidato também deverá levar o seu próprio recipiente contendo álcool em
gel, desde que esse recipiente seja transparente.
5.3 As máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso individual e não poderão ser
compartilhados entre os candidatos.
5.4 O Cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em gel 70% aos candidatos, exceto na
forma do subitem 5.6 deste edital.
5.5 Caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local da
avaliação, for igual ou inferior a 37,5 °C, será permitido o seu ingresso ao local da avaliação. Se a
temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local da avaliação, for
superior a 37,5 °C, será imediatamente realizada uma segunda aferição; se a segunda aferição
confirmar que o candidato se encontra com temperatura corporal superior a 37,5 °C, o candidato
poderá ser encaminhado para realizar a fase em sala especial.
5.6 O Cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nas salas e nos locais de circulação,
bem como sabão líquido e papel toalha nos banheiros.
5.7 Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em embalagem
transparente, para evitar a utilização de bebedouros ou qualquer outro dispositivo de fornecimento
coletivo de água para beber.
5.8 O candidato que informar, na data de realização da avaliação, que está acometido pela Covid-19
não poderá realizá-la.
5.9 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos gerais de prevenção do
coronavírus nos locais da avaliação estarão disponíveis no endereço eletrônico www.cebraspe.org.br.
6 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra o
resultado provisório na prova de capacidade física e contra o resultado provisório no exame
toxicológico estarão à disposição dos candidatos a partir da data provável de 29 de março de 2023,
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_19_escrivao.
6.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos
computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de
outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das justificativas
da banca para o deferimento ou indeferimento.
6.3 O edital de resultado provisório na avaliação psicológica e de resultado provisório na sindicância
de vida pregressa e investigação social, somente para os candidatos abrangidos pela Decisão nº
5.184/2022, será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e divulgado na internet, no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_19_escrivao, na data provável de 12 de abril
de 2023.

YURY PEREIRA FERNANDES

PÁGINA 82 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 62, QUINTA-FEIRA, 30 DE MARÇO DE 2023

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


